
 
JUSTIFICATIVA SOBRE A AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CÂMARA DE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
 
Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE NÚCLEOS BÁSICOS DO
CENTRO EDUCACIONAL UNIFICADO - CEU DA CULTURA, NOS MUNICÍPIOS DE
ARCOVERDE E BUÍQUE, NO ESTADO DE PERNAMBUCO , com a utilização de
recursos provenientes do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.
Consta dos autos a competente Declaração de Disponibilidade Orçamentária – DDO,
na qual se verifica que a despesa será coberta com recursos federais transferidos
voluntariamente ao Estado, sem constituição de operação de crédito e contrapartida
estadual.
Dessa forma, o processo de contratação em apreço se amolda à autorização prévia
prevista no inciso IV do art. 12 da Resolução CPF nº 1, de 2 de janeiro de 2025,
conforme transcrito:
Art. 12. Havendo disponibilidade orçamentária ficam previamente autorizados pela
CPF:
(...)
IV. Despesas financiadas por recursos de convênios e suas contrapartidas em que a
participação do Estado seja menor que 20% do valor total do referido convênio.
À luz do exposto, restam atendidos os pressupostos normativos para o
prosseguimento da tramitação da despesa, não sendo exigida autorização específica
da Câmara de Programação Financeira – CPF, em virtude do enquadramento na
hipótese de autorização prévia automática.
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Documento assinado eletronicamente por EMANUELE MARIA VILAÇA DOS
SANTOS registrado(a) civilmente como EMANUELE MARIA, em 21/07/2025,
às 16:10, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 70375454 e o código CRC 7E10CF2E.
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